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RESUMO 

 

O objetivo da pesquisa é identificar as principais limitações da estrutura institucional e 

organizacional dos Órgãos Municipais de Meio Ambiente (OMMA). Trata-se de um estudo 

descritivo que utilizou dados secundários da SEMAS (PA), os quais foram tratados por meio 

de estatística descritiva. Ao analisar a literatura sobre gestão ambiental no estado do Pará, 

observa-se que não há estudo que realize um diagnóstico situacional sobre a gestão ambiental 

dos municípios paraenses. Há uma oportunidade de pesquisa para investigar se os municípios 

paraenses estão implementando a gestão ambiental por meio das secretarias de meio 

ambiente. Esse monitoramento da gestão ambiental ajuda a identificar e corrigir problemas. 

Como impacto social, essa pesquisa auxiliará na qualidade de vida das comunidades locais, 

por meio de um ambiente sustentável. A contribuição ambiental do presente estudo está nos 

insights para auxiliar na implementação de políticas ambientais.  

 

Palavras-chave: Amazônia. Descentralização. Gestão Ambiental. ODS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

Analyzing the literature on environmental management in the state of Pará, it is observed that 

there is no study that carries out a situational diagnosis of the environmental management of 

Pará municipalities. There is an opportunity for research to investigate whether Pará 

municipalities are implementing environmental management through environmental 

secretariats. This environmental management monitoring helps to identify and correct 

problems. As a social impact, this research will assist in the quality of life of local 

communities, through a sustainable environment. The environmental contribution of this 

study is in the insights to help implement environmental policies. 

 

Keywords: Amazon. Decentralization. Environmental Management. SDGs. 
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1 INTRODUÇÃO   

 

A proteção do meio ambiente é uma responsabilidade compartilhada entre os entes 

federativos, conforme estabelecido na Constituição Federal de 1988 e regulamentado pela Lei 

Complementar nº 140/2011. No estado do Pará, a gestão ambiental municipal é regida por 

normas aprovadas e atualizadas, sendo a Resolução nº 162/2021, do Conselho Estadual do 

Meio Ambiente (COEMA), a legislação vigente. A resolução prevê a possibilidade de 

cooperação entre o Estado e os municípios, permitindo a autodeclaração de concessão para a 

prática da gestão ambiental municipal. Até o momento, 138 municípios, que correspondem a 

96% do total de 144, se autodeclararam aptos a praticar a gestão ambiental municipal. Destes, 

4 municípios declararam exercer parcialmente as ações administrativas previstas no Art. 9º, 

inciso XIV, da LC nº 140/2011, ensejando a ação administrativa subsidiária, nos termos do 

Art. 2º, inciso III, e Art. 16 da LC nº 140/2011.  

Portanto, a descentralização ambiental requer acordos entre a União e os Estados, 

realizados por meio de convênios, contratos, acordos de cooperação ou pactos federativos. O 

objetivo desses pactos é promover a cooperação técnica e administrativa para a gestão 

compartilhada das competências constitucionais de proteção ambiental e dos recursos naturais 

renováveis (Scardua; Bursztyn, 2003). Mediante essa conjuntura, os governos locais possuem 

autonomia (Zhang; Li, 2020) sobre as atividades de impacto local estabelecidas na Resolução 

estadual COEMA nº 162/2021. Esse processo é chamado de descentralização e foi 

estabelecido com o objetivo de alcançar o desenvolvimento participativo e maior eficiência 

administrativa (Berkes, 2010), por meio da delegação de competências (Wang, 2022). Assim, 

os objetivos sustentáveis da Organização das Nações Unidas (ONU) auxiliam os municípios 

no equilíbrio entre as necessidades humanas e as demandas ambientais para garantir o 

desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente.  

As pesquisas sobre gestão ambiental no estado do Pará analisam diferentes enfoques, 

como a transparência ambiental: da disponibilidade ao acesso à informação ambiental 

(Guerreiro; Vasconcellos Sobrinho; Condurú, 2021), ICMS Ecológico (Tupiassu; Fadel; 

Gros-Désormeaux, 2019), vazão ambiental nos rios da Amazônia (Santos; Cunha, 2018), 

gestão da informação e saneamento básico (Condurú; Pereira, 2017), e o programa Green 

Cities (Costa; Fleury, 2015). Igualmente, investigam regiões específicas, a exemplo dos 

estudos sobre desafios da gestão ambiental em áreas de fronteira agrícola no oeste do Pará 

(Velasquez; Villas Bôas; Schwartzman, 2006), dimensão institucional, sustentabilidade e 

gestão ambiental no município de Moju (Cardoso; Toledo; Vieira, 2014) e o processo de 
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municipalização da gestão ambiental no sudeste do Pará (Barros et al., 2021).  

Diante desse panorama de pesquisa, existe uma necessidade de compreender a 

estrutura institucional e organizacional dos órgãos municipais de meio ambiente, os quais são 

responsáveis pela gestão ambiental no estado do Pará, e como ela pode influenciar a 

implementação de políticas e programas. Dessa forma, o estudo investigou como a estrutura 

institucional e organizacional dos Órgãos Municipais de Meio Ambiente (OMMAs) do estado 

do Pará impacta a implementação de políticas públicas ambientais para alcançar os Objetivos 

do Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

A pesquisa baseia-se na identidade da gestão ambiental para o desenvolvimento 

sustentável e na necessidade de identificar os obstáculos que podem comprometer essas 

políticas. Assim, a presente Dissertação tem por objetivo realizar um diagnóstico da gestão 

ambiental municipal no estado do Pará. Para isso, pretende-se descrever o processo de 

descentralização da gestão ambiental no estado do Pará e analisar o nível de efetividade da 

gestão ambiental municipal em diferentes regiões do estado. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO  

 

2.1 Breve histórico da descentralização da gestão ambiental no estado do Pará  

 

O sistema de gestão ambiental abrange a teoria do federalismo ambiental, surgida na 

década de 1970, que busca determinar a distribuição adequada do poder de gestão ambiental 

entre os diferentes níveis de governo (Feng; Zhang; Li, 2022). Desde a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, a descentralização da gestão ambiental passou a ser uma 

temática na agenda pública brasileira. O processo de descentralização ambiental faz com que 

o governo central transfira a responsabilidade de delegação de competências de gestão 

ambiental aos governos locais (Ran; Zhang; Hao, 2020), que passam a ter certa autonomia nas 

decisões de governança ambiental (Liu; Yang, 2022).  

Esse processo de descentralização visa à transferência de responsabilidades do poder 

central para os municípios, visando aprimorar a gestão ambiental de forma mais próxima à 

realidade local. Esse processo auxilia os governos locais na formulação de regulamentações 

ambientais mais rígidas e na melhoria das questões ambientais (Wu; Hao; Ren, 2020).  

Portanto, a governança ambiental abarca um conjunto de estratégias e medidas 

destinadas a formular políticas ambientais que promovam o desenvolvimento sustentável. A 

gestão dos recursos naturais permanece como um tema complexo, pois está ligada aos 

interesses privados e públicos (Rezende; Dalmácio; Sant’Anna, 2019). Assim, é essencial que 

a administração municipal assuma um compromisso para promover a sustentabilidade local. 

Sem esse comprometimento, a descentralização pode simplesmente adicionar mais uma 

camada de responsabilidades no nível local, replicando os problemas já presentes nos níveis 

estadual e federal (Nascimento; Abreu; Fonseca, 2020). 

Nesse sentido, a institucionalização do processo de descentralização da gestão 

ambiental no Brasil vem evoluindo de maneira gradual, mas constante. Em 31 de agosto de 

1981, foi criada a Lei nº 6.938, responsável pela Política Nacional do Meio Ambiente 

(PNMA), que estabelece os objetivos e mecanismos de formulação e aplicação da política 

ambiental, além de constituir o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e instituir o 

Cadastro de Defesa Ambiental. 

Apesar da descentralização da Política Nacional de Meio Ambiente, sua eficácia 

acabou sendo prejudicada pela falta de instrumentos operacionais adequados para a gestão 

ambiental, em razão da escassez de recursos humanos qualificados e em número suficiente, 

especialmente durante mudanças políticas, o que contribuiu para a desestabilização do sistema 
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ambiental (Scardua; Bursztyn, 2003). 

Quando o Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) foi constituído pela Lei 

nº 6.938, tornou-se o principal sistema de gestão ambiental no Brasil, responsável por 

coordenar e integrar as ações dos órgãos ambientais em âmbito nacional, estadual e 

municipal, tendo como objetivos a preservação, melhoria e recuperação das condições 

ambientais. 

A institucionalização do processo de descentralização da gestão ambiental municipal 

no estado do Pará iniciou-se em 1995, com a criação da Política Estadual do Meio Ambiente 

(PEMA), por meio da Lei nº 5.887, de 9 de maio de 1995, a qual, em seu Art. 7º, cria o 

Sistema Estadual de Meio Ambiente (SISEMA). Este, de acordo com o Art. 8º, inciso I, 

estabelece como órgão normativo, consultivo e deliberativo o Conselho Estadual de Meio 

Ambiente (COEMA) e, no Art. 147, cria o Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA). A 

partir desse momento, os municípios paraenses começaram a criar suas próprias estruturas de 

gestão ambiental, incluindo órgãos municipais e legislações específicas na área (Silva; 

Ramos, 2016). 

Essa mudança na gestão ambiental municipal teve um importante marco regulatório: 

a promulgação da Resolução COEMA nº 79/2009, de 2 de julho de 2009, que foi a primeira 

norma, no âmbito estadual, a estabelecer critérios para que os municípios exerçam a gestão 

ambiental local e a fixar competências para o licenciamento de atividades de impacto 

ambiental. Os municípios que tivessem interesse precisavam encaminhar a documentação 

comprobatória da habilitação do município para a SEMA para análise e manifestação para 

deferimento ou não. 

Posteriormente, houve a criação da Lei Estadual nº 7.389/2010, que definiu as 

tipologias de atividades de impacto ambiental e os procedimentos para o licenciamento 

ambiental municipal. Com a criação da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, 

que fixou as atribuições dos municípios em relação à proteção do meio ambiente, a Resolução 

SEMA nº 89/2011 elenca os critérios para adesão ao Programa Estadual de Gestão Ambiental 

Compartilhada, além de estabelecer os critérios para o licenciamento de empreendimentos e 

atividades que ultrapassassem o âmbito do impacto ambiental local.  

A Resolução COEMA nº 116, de 3 de junho de 2014, alterou o Anexo Único da 

Resolução COEMA nº 79/2009 e criou o “Atestado de Órgão Ambiental Capacitado”. No ano 

de 2015, ocorreu a substituição pela Resolução nº 120/2015, a qual institui as tipologias de 

impacto local que podem ser licenciadas pelos municípios paraenses, bem como as 

recomendações que caracterizam um órgão ambiental municipal capacitado. O artigo 8º desta 
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resolução lista os requisitos para ser considerado um órgão ambiental municipal capacitado. 

Encontra-se vigente a Resolução COEMA nº 162, de 2 de fevereiro de 2021, que visa 

reorganizar as atividades de impacto ambiental local no estado do Pará e estabelecer 

recomendações sobre o conceito de órgão ambiental capacitado, além de definir a forma como 

cada município paraense pode se autodeclarar apto ao exercício da gestão ambiental. 

Ademais, estipula a cooperação entre os entes por meio da possibilidade de delegar a 

competência, por meio de convênio entre Estado e Município. 

A Resolução COEMA nº 162/2021 reorganizou as atividades de impacto ambiental 

local no estado do Pará e designou critérios para que cada município se autodeclare 

capacitado para exercer a gestão ambiental. Para tanto, o município deverá estruturar o 

Sistema Municipal de Meio Ambiente, com órgão ambiental capacitado e Conselho de Meio 

Ambiente, e atender a uma série de requisitos, como possuir técnicos próprios compatíveis ou 

em consórcio, devidamente habilitados e em número adequado à demanda das ações 

administrativas a serem executadas. 

Considerando que os estados seguem as diretrizes federais de gestão ambiental, 

enquanto alguns municípios encontram dificuldades na descentralização de práticas 

semelhantes, como pode ser observado na Figura 1, isso pode ocorrer por falta de capacidade 

institucional e participação social. A implementação de programas federais pode agilizar as 

ações municipais (Scardua; Bursztyn, 2003). Além disso, vale destacar a relevância da 

descentralização ambiental no sentido regulatório, podendo mitigar os efeitos negativos que 

as restrições ao crescimento econômico podem ter sobre a poluição ambiental (Ren et al., 

2023). 
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Figura 1 – Breve histórico da descentralização da gestão Ambiental no Estado do Pará 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2024). 
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2.2 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

 

Temas referentes a assuntos ambientais, como, por exemplo, na China, a proteção 

ambiental compreende aspectos da formulação de políticas de planejamento, supervisão e 

aplicação das leis (Ren et al., 2023). O conceito de desenvolvimento sustentável está 

intrinsecamente associado à sustentabilidade (Alaimo; Maggino, 2020), que se refere à 

capacidade de um sistema de se manter em operação de forma contínua (Chen et al., 2023). 

Os indicadores de sustentabilidade são uma ferramenta para quantificar e esclarecer o 

conceito de sustentabilidade por meio de instrumentos de medição, avaliando seu nível, 

acompanhando suas tendências e estabelecendo metas. Isso tem sido um desafio constante no 

contexto do desenvolvimento sustentável (Menêzes; Martins, 2021). 

Desde 1988, o Brasil desenvolveu políticas ambientais e viu o surgimento de 

movimentos sociais, aumentando a participação da sociedade na tomada de decisões. Apesar 

de algumas falhas, essas políticas demonstraram progressos na governança ambiental rumo à 

Agenda 2030 (Seixas et al., 2020) 

Com o término dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM) e a 

subsequente formulação dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), o cenário 

global passou por uma importante transição, representando uma evolução na abordagem das 

questões globais, movendo-se de uma campanha centrada na erradicação da pobreza 

(Elmassah; Mohieldin, 2020) para uma agenda que incorpora também o desenvolvimento 

social, econômico inclusivo, sustentabilidade ambiental e paz (Jong; Vijge, 2021).  

Nesse sentido, os ODS simbolizam uma ampliação e aprofundamento das metas 

anteriores, refletindo uma evolução significativa na formulação de metas e estratégias para o 

desenvolvimento sustentável (Macfeely, 2020). Assim, a Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável, lançada pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 2015, 

consolida essa nova perspectiva ao estabelecer 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) e 169 metas, visando erradicar a pobreza e promover uma vida digna para todos, 

respeitando os limites do planeta como um caminho essencial para alcançar o 

desenvolvimento sustentável (Organização das Nações Unidas, 2015). 

Os ODS possuem uma forma expandida dos ODM, os quais se beneficiaram não 

apenas de suas conquistas, mas também buscaram superar suas fraquezas (Gil, 2018). De 

acordo com a Organização das Nações Unidas (2015), existem 17 objetivos que possuem 169 

metas e 231 indicadores. Destes objetivos, temos o 6 (Assegurar a disponibilidade e gestão 

sustentável da água e saneamento para todos), 7 (Assegurar o acesso confiável, sustentável, 
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moderno e a preço acessível à energia para todos), 11 (Tornar as cidades e os assentamentos 

humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis), 12 (Assegurar padrões de produção e 

consumo sustentáveis), 13 (Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e 

seus impactos), 14 (Conservação e uso sustentável dos oceanos, mares e dos recursos 

marinhos para o desenvolvimento sustentável) e 15 (Proteger, recuperar e promover o uso 

sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a 

desertificação, deter e reverter a degradação da terra e estancar a perda de biodiversidade), 

cujo foco são as problemáticas ambientais. 

Na Figura 2, evidencia-se a transição dos ODM para os ODS, um processo 

intrinsecamente ligado à Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável. 

Na Rio+20, ocorrida em 2012, foi proposta pelos governos da Colômbia e da Guatemala a 

sugestão de metas globais acompanhadas de indicadores concretos (Hák; Janoušková; 

Moldan, 2016). Durante esse evento, líderes mundiais reconheceram a necessidade de uma 

abordagem mais ampla para o desenvolvimento, considerando não apenas aspectos sociais e 

econômicos, mas também ambientais.  

 

Figura 2 – ODM x ODS 

 
Fonte: Adaptado de Organização das Nações Unidas (2015). 

 

Os ODS, concebidos como respostas a essas discussões, oferecem uma estrutura 

abrangente para guiar os esforços globais em direção a um desenvolvimento sustentável. A 

transição para os ODS, compostos por 17 objetivos interconectados, reflete um 

reconhecimento mais amplo da complexidade dos desafios enfrentados pela humanidade, 
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incorporando questões sociais, econômicas e ambientais. Essa mudança denota um 

compromisso renovado com uma abordagem holística e integrada para o desenvolvimento 

sustentável, visando abordar os desafios interligados de maneira mais eficaz e inclusiva. 

Nesse contexto, os Órgãos de Meio Ambiente desempenham um papel relevante na 

promoção do desenvolvimento e na implementação dos ODS. O documento da Agenda 2030 

ressalta a interconexão dos dezessete ODS; estes devem ser analisados de acordo com as 

dimensões social, econômica, ambiental e institucional do desenvolvimento sustentável 

(Silva, 2018). De acordo com Roma (2019), o principal desafio ocorre na internalização dos 

ODS e suas metas no país, de forma que se concretize o seu potencial como impulsionadores 

do desenvolvimento sustentável e alcance os benefícios desejados para a sociedade até 2030. 

 

2.3 Impacto da Estrutura Organizacional dos Órgãos Municipais de Meio Ambiente 

(OMMAs) nas Políticas Públicas Ambientais 

 

Sendo integrante da Amazônia Legal, o Estado do Pará é o segundo maior estado do 

Brasil, com uma área territorial de 1.245.870,704 km² e uma população residente de 

aproximadamente 8.120.131 habitantes (IBGE, 2022). É composto por 144 municípios, que 

foram divididos em 12 Regiões de Integração (RI), com semelhanças de ocupação, nível 

social e econômico, visando à administração e ao desenvolvimento de políticas públicas 

adequadas à realidade local (Abreu, 2022), conforme se observa na Figura 3.  
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Figura 3 – Mapa das Regiões de Integração 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2024). 

 

Diversos estudos têm analisado os impactos da descentralização ambiental no 

controle da poluição, influenciando tanto as estruturas de gastos em proteção ambiental dos 

governos locais quanto a autonomia dos departamentos locais de proteção ambiental (Zhang; 

Li, 2020). O processo de descentralização ambiental proporciona capacitação aos governos 

locais na governança ambiental, cujas iniciativas podem influenciar diretamente o suporte 

financeiro para a inovação em tecnologia verde (Feng; Zhang; Li, 2022). 

Após a publicação das resoluções ambientais, o número de municípios aptos a 

exercer a gestão ambiental municipal aumentou. Esse processo de descentralização da 

administração ambiental implica a formulação de políticas locais de proteção ambiental 

alinhadas aos objetivos políticos centrais, permitindo maior autonomia aos governos locais 

para investimentos e contratação de pessoal nas agências de controle da poluição ambiental. 

Diante disso, ao fazer uma análise por região de integração, observa-se que algumas 

regiões vêm apresentando elevada variação na proporção de municípios aptos, como as 

regiões do Araguaia, Baixo Amazonas, Carajás, Guajará, Lago do Tucuruí, Rio Capim, 

Tapajós, Baixo Tocantins e Xingu, todas com 100% de conformidade. Em contrapartida, 
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outras regiões, como Guamá, Marajó e Rio Caeté, apresentam 83%, 94% e 87%, 

respectivamente; estas mostram uma proporção relativamente menor de municípios aptos em 

relação ao total de municípios na região. Essas variações podem ser observadas no Gráfico 1.  

 

Gráfico 1 – Percentual de municípios que exercem a Gestão Ambiental Municipal no Estado do Pará 

em por Região de Integração 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2024). 

 

Ao observar os dados apresentados no Gráfico 1, que mostram o percentual de 

municípios que exercem a Gestão Ambiental Municipal no Estado do Pará por Região de 

Integração, torna-se evidente a variação significativa na adesão às políticas de gestão 

ambiental em todo o estado. Enquanto algumas regiões registram uma conformidade integral, 

outras apresentam uma adesão menos abrangente. 

Devido às distintas realidades municipais, marcadas por variáveis sociais, 

econômicas, políticas e culturais, que evidenciam a ausência de um modelo uniforme de 

atuação em todo o território nacional (Nina; Almeida; Lobo, 2020), essas variações destacam 

a importância de compreender os fatores envolvidos para aprimorar as políticas de 

governança e gestão ambiental. 

Nesse contexto, contexto, os municípios assumem um papel fundamental na gestão 

ambiental, sendo responsáveis por normativas e fiscalizações locais, e possuem autoridade 

para controlar atividades potencialmente degradantes, desde que em conformidade com as 

legislações federal e estadual (Pereira; Figueiredo Neto, 2020). Logo, os municípios passaram 

a ter a responsabilidade de gerenciar os impactos ambientais locais, buscando equilibrar o 
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desenvolvimento econômico com políticas que visam mitigar esses impactos, por meio de 

monitoramento constante (Holanda et al., 2024). 

Portanto, cabe aos municípios a regulação e fiscalização do direito de propriedade 

privada e coletiva em relação aos recursos naturais, para alcançar eficácia na gestão ambiental 

(Rezende; Dalmácio; Sant’Anna, 2019). Dessa forma, destaca-se o papel dos municípios na 

promoção do desenvolvimento sustentável, devido à sua proximidade com os cidadãos, 

favorecendo a gestão pública ecologicamente correta por meio do papel fiscalizador dos 

impactos ambientais (Menêzes; Martins, 2021). 

Para alcançar um desenvolvimento verdadeiramente transformador e sustentável, é 

essencial promover uma participação cidadã ativa e significativa. Nesta perspectiva, Koerich 

et al. (2023) consideram que os cidadãos podem influenciar os resultados do 

desenvolvimento, contribuindo para a redução da desigualdade social. Além disso, os 

sistemas políticos que facilitam o acesso à informação e a participação dos cidadãos nos 

processos de desenvolvimento podem trazer resultados mais transformadores e sustentáveis. 

A influência internacional, como acordos e demandas de mercados externos, 

juntamente com as conjunturas políticas e econômicas internas, incluindo o fortalecimento do 

setor privado com propostas pragmáticas, são fatores que explicam tanto os avanços quanto os 

retrocessos na governança ambiental do Brasil (Castro; Futemma, 2015). As disputas entre 

conservação e crescimento evidenciam que os avanços normativos, alcançados com 

dificuldade, ainda são bastante frágeis. 

A influência internacional e as conjunturas políticas e econômicas internas explicam 

os avanços, assim como os retrocessos na governança ambiental do Brasil. As disputas entre 

conservação e crescimento indicam a fragilidade dos avanços normativos alcançados (Seixas 

et al., 2020). 
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3 METODOLOGIA  

 

O presente estudo foi realizado por meio de uma pesquisa descritiva, utilizando-se da 

abordagem quantitativa na coleta de dados e dividida em três etapas. A primeira etapa do 

estudo é do tipo bibliográfico e de caso, a qual foi dedicada à aquisição teórica sobre o tema. 

Tal abordagem incluiu a análise crítica de leis ambientais, a revisão da literatura pertinente em 

livros, artigos, revistas, websites e outras publicações relevantes. Esta fase envolveu um 

estudo de caso, caracterizado por uma análise minuciosa e aprofundada de um ou poucos 

objetos de estudo, permitindo uma compreensão detalhada e abrangente do tema em análise 

(Gil, 2002). 

Inicialmente, conduziu-se uma pesquisa bibliográfica com o objetivo de coletar uma 

ampla variedade de documentos relevantes para o processo de descentralização da gestão 

ambiental no estado do Pará. Após a compilação das obras selecionadas, realizou-se uma 

revisão bibliográfica detalhada, com o intuito de identificar e analisar as principais legislações 

e estudos relacionados ao tema em questão. 

Para o levantamento bibliográfico, utilizaram-se as bases de dados Scopus, SciELO e 

Google Acadêmico, nas quais foram avaliados artigos recentes com um intervalo temporal 

entre os anos de 2019 e 2024. Os termos de pesquisa empregados incluíram 

"Decentralization", "Environmental Management", "Amazon" e "Objectives of Sustainable 

Development". Esse método permitiu uma busca abrangente por estudos relevantes que 

abordassem questões relacionadas à descentralização, gestão ambiental, objetivos de 

desenvolvimento sustentável, gestão de riscos empresariais e organizações públicas. 

Na segunda etapa, utilizaram-se dados fornecidos pela Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS), que se referem à meta da gratificação "Realizar 

Diagnóstico Situacional da Gestão Ambiental Municipal no Pará", no 9º CICLO da 

Gratificação de Desempenho da Gestão Ambiental — Período: 01 de julho a 31 de outubro de 

2021. O ciclo teve como meta obter uma visão geral e institucional dos Órgãos Municipais de 

Meio Ambiente para subsidiar o planejamento, a execução e melhorias de políticas públicas 

ambientais na promoção do desenvolvimento sustentável, segundo as recomendações da 

Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU).  

Para tanto, a SEMAS realizou uma pesquisa via Google Forms, que foi enviada aos 

144 OMMAs dos municípios paraenses, contendo 56 questões, divididas em três dimensões: 

na dimensão político-institucional, com 22 perguntas; na socioambiental, com 20; e na 

econômica, com 14.  
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O questionário foi estruturado com perguntas abertas e fechadas, com opções de 

respostas dicotômicas: “sim” e “não”. Para determinar a faixa de efetividade, foram utilizadas 

exclusivamente as perguntas fechadas, nas quais a resposta “não” recebeu uma pontuação de 

0 e a resposta “sim” recebeu uma pontuação de 1. A pontuação total obtida por cada 

município foi convertida em percentual. Esse percentual foi, então, utilizado para classificar o 

município de acordo com o critério estabelecido e determinar a faixa de efetividade 

correspondente. 

Considerando que o Desenvolvimento Sustentável é um conceito multidimensional 

que busca a harmonização e o equilíbrio entre diversas dimensões, tais como a econômica, a 

ambiental, a sociocultural, a política, dentre outras que possam surgir a partir das 

necessidades locais (Lima et al., 2023). 

 

Quadro 1 – Dimensões do questionário encaminhado aos 144 municípios Paraenses 

DIMENSÃO CARACTERÍSTICAS TEMAS 

DIMENSÃO 

POLÍTICO- 

INSTITUCIONAL 

Procura identificar a estrutura dos 

ordenamentos jurídicos locais, assim como 

averiguar a estrutura física e técnica dos 

OMMAs. 

Política Municipal de Meio 

Ambiente 

Estrutura funcional do Órgão 

Municipal de Meio Ambiente 

Parcerias multissetoriais 

Gestão Participativa 

DIMENSÃO 

ECONÔMICA 

Identifica o grau de implementação dos 

instrumentos, ao nível de que a experiência 

demonstra que os municípios com atividades 

econômicas mais dinamizadas. 

Lei de Taxa Municipal 

Fundo Municipal de Meio 

Ambiente 

DIMENSÃO 

SOCIOAMBIENTAL 

Procura identificar mecanismos de 

preservação e conservação do meio ambiente, 

natural e construído, decorrentes da atuação 

do poder público e da participação da 

sociedade na tomada de decisão quanto às 

questões ambientais em âmbito local. 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) 

Gestão e Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos 

Áreas Verdes 

Educação Ambiental 

Fonte: Adaptado de SEMAS (2022). 

 

O Quadro 1 lista as três dimensões dos questionários encaminhados pela Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Pará (SEMAS) aos 144 municípios 

paraenses, suas características e alguns critérios que podem ser propagados e fortalecidos para 

a promoção de um desenvolvimento mais sustentável. 
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A terceira etapa se constituiu pela análise por grupos de municípios, adotando a 

nomenclatura usada para mensurar o Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM), que 

é aplicado no Brasil por meio do Tribunal de Contas do Estado (TCE), avaliando as políticas 

e atividades públicas do gestor municipal, que analisa os municípios por faixa de efetividade.  

Posteriormente, será analisado, grupo a grupo, o percentual de municípios para cada 

uma das faixas de efetividade alcançadas, conforme estabelecido no Quadro 2. 

 

Quadro 2 – Faixas de resultado 

FAIXA CRITÉRIO 

Altamente efetiva Maior igual a 90% 

Muito efetiva Resultado entre 75,0% e 89,9% 

Efetiva Resultado entre 60,0% e 74,9% 

Em fase de adequação Resultado entre 50,0% e 59,9% 

Baixo nível de adequação Resultado menor ou igual a 49,9% 

Fonte: Adaptado de Pará (2022, p. 14). 

 

O Índice de Efetividade é categorizado em cinco faixas de resultados, determinadas 

pela consolidação das notas dos indicadores setoriais. Cada faixa, representada, indica o nível 

de evolução ou maturidade da gestão pública municipal (Castro; Carvalho, 2017).  
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Os resultados apresentados neste estudo fazem parte de uma pesquisa de dissertação 

de mestrado, envolvendo um total de 133 OMMAs que responderam ao questionário de 

pesquisa. Para a análise dos dados, consideraram-se os municípios que responderam aos 

questionários referentes às três dimensões do diagnóstico, como pode ser observado no 

Gráfico 2.  

 

Gráfico 2 – Quantidade de municípios respondentes por região de integração 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2024). 

 

Observa-se no Gráfico 2 uma alta taxa de participação dos municípios em todas as 

Regiões de Integração (RIs), com uma média de aproximadamente 92,36% de municípios 

respondentes em relação ao total de municípios em cada RI. Cabe ressaltar que as RIs do 

Baixo Amazonas, Marajó, Tocantins e Xingu alcançaram uma taxa de 100% de municípios 

respondentes, o que indica um forte engajamento e comprometimento das autoridades 

municipais com as questões abordadas na pesquisa. 

Essa alta adesão dos municípios pode ser interpretada como um reflexo do 

reconhecimento da importância da avaliação da gestão municipal e do interesse em participar 

de iniciativas que visam melhorar a eficiência das políticas públicas locais. Conforme 

Rezende, Dalmácio e Sant’Anna (2019), os municípios têm implementado dispositivos 

institucionais de estruturação e normatização, como leis e regulamentos, visando estabelecer 

um padrão desejado de conduta.  
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No entanto, nota-se que nas RIs do Araguaia (87%), Carajás (83%), Guajará (80%), 

Guamá (89%), Lago do Tucuruí (86%) e Tapajós (83%) houve uma participação inferior à 

média geral. Portanto, sugere-se a necessidade de um maior esforço na tentativa de mobilizar 

e sensibilizar os municípios dessas regiões, a fim de garantir uma maior representação das 

realidades locais na pesquisa. 

Em resumo, os resultados evidenciam um alto nível de engajamento dos municípios 

com a avaliação da gestão municipal, refletindo o compromisso com a transparência, a 

prestação de contas e a melhoria contínua da administração pública local. Uma participação 

ativa é fundamental para fortalecer a governança e promover o desenvolvimento sustentável 

em todas as regiões do estado, melhorando a efetividade municipal. 

Ao observar o Gráfico 3, evidenciam-se indícios sobre a distribuição do nível de 

efetividade da gestão ambiental no Estado do Pará. Ao compreender as nuances de cada faixa 

e identificar padrões e tendências, é possível direcionar esforços e recursos de forma mais 

eficaz para promover práticas ambientais sustentáveis e incentivar o avanço em direção a uma 

gestão ambiental mais efetiva e responsável na região. 

 

Gráfico 3 – Percentual da faixa de efetividade da Gestão Ambiental no Estado do Pará 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2024). 

 

Com base nos resultados da efetividade da gestão ambiental, observa-se que a faixa 

"Efetiva" foi a mais predominante, representando 39% do total; a faixa "Muito Efetiva" foi 
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observada em 26% dos municípios, seguida pela faixa "Em fase de adequação", com 17%. 

Isso sugere que há indícios de espaço para melhorias e investimentos adicionais na 

implementação de práticas ambientais mais eficazes. A faixa menos representativa é a 

"Altamente Efetiva", com apenas 4%, sugerindo que poucas organizações alcançaram os mais 

altos padrões de gestão ambiental. Esses números refletem a necessidade de fortalecer as 

práticas de gestão ambiental em muitas localidades, buscando melhorias nas políticas e ações 

relacionadas ao meio ambiente.  

Com relação aos municípios que alcançaram a faixa "Altamente Efetiva" (Quadro 3), 

indica-se um desempenho excepcionalmente alto na gestão ambiental. Embora represente a 

menor proporção entre as categorias, sua presença sugere a existência de organizações ou 

entidades que alcançaram padrões de excelência em suas práticas de gestão ambiental. 

 

Quadro 3 – Quantidade de municípios na faixa Altamente Efetiva 

Faixa Região de Integração Município 

Altamente efetiva 

Região Araguaia Xinguara 

Região Guajará Belém 

Região Marajó Breves 

Região Rio Caeté Capanema 

Região Tapajós Novo Progresso 

Região Tocantins Barcarena 

Fonte: Elaborado pela autora (2024). 

 

A faixa "Muito Efetiva" (Quadro 4) representa um nível substancialmente alto de 

eficácia na gestão ambiental, com esses municípios demonstrando um compromisso 

significativo com a implementação de medidas e políticas ambientais que contribuem para a 

conservação dos recursos naturais e a mitigação dos impactos ambientais adversos. É 

importante investigar as estratégias adotadas por essas organizações para entender melhor os 

fatores que contribuem para seu sucesso. 
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Quadro 4 – Quantidade de municípios na faixa Muito Efetiva 

Faixa Região de Integração Município 

Muito 

efetiva 

Região Araguaia 

Ourilândia do 

Norte 

Redenção 

São Felix do Xingú 

Região Baixo 

Amazonas 

Belterra 

Oriximiná 

Santarém 

Região Carajás 

Canaã dos Carajás 

Parauapebas 

Piçarra 

Região Guajará 

Ananindeua 

Benevides 

Marituba 

Região Guamá 

Castanhal 

Curuça 

Inhangapi 

Magalhães Barata 

Santa Isabel do 

Para 

Região Marajó 

Afuá 

Curralinho 

Muaná 

Região Rio Caeté 

Augusto Correa 

Bragança 

Santa Luzia do 

Para 

Peixe Boi 

Região Rio Capim 

Abel Figueiredo 

Bujarú 

Concórdia do Pará 

Ipixuna do Pará 

Rondon do Pará 

Tomé-Açu 

Ulianópolis 

Região Tapajós Trairão 
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Região Tocantins Cametá 

Região Xingu Brasil Novo 

Fonte: Elaborado pela autora (2024). 

 

Quanto à faixa "Efetiva" (Quadro 5), observa-se que é a mais predominante entre as 

categorias, indicando que a maioria dos municípios alcançou um nível satisfatório de 

desempenho ambiental. Isso sugere uma conscientização generalizada sobre a importância da 

gestão ambiental e um esforço consistente para implementar práticas que reduzam o impacto 

ambiental das atividades. 

 

Quadro 5 – Quantidade de municípios na faixa Efetiva. 

Faixa Região de Integração Município 

Efetiva 

Região Araguaia 

Água Azul do Norte 

Bannach 

Conceição do Araguaia 

Floresta do Araguaia 

Rio Maria 

Tucumã 

Região Baixo 

Amazonas 

Alenquer 

Almeirim 

Faro 

Terra Santa 

Região Carajás 

Bom Jesus do Tocantins 

Eldorado dos Carajás 

Palestina do Pará 

São Domingos do 

Araguaia 

São Geraldo do Araguaia 

São João do Araguaia 

Região Guamá 

Colares 

Igarapé-Açu 

Santa Maria do Pará 

São Miguel do Guamá 

Terra Alta 

Vigia 

Região Lago Tucuruí Jacundá 
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Nova Ipixuna 

Novo Repartimento 

Tucuruí 

Região Marajó 

Anajás 

Cachoeira do Arari 

Gurupá 

Portel 

Soure 

Região Rio Caeté 
São João de Pirabas 

Viseu 

Região Rio Capim 

Capitão Poço 

Dom Eliseu 

Garrafão do Norte 

Irituia 

Mãe do Rio 

Ourém 

Região Tapajós Aveiro 

Região Tocantins 

Acara 

Baião 

Igarapé Miri 

Mojú 

Tailândia 

Região Xingu 

Altamira 

Anapú 

Medicilândia 

Pacajá 

Porto de Moz 

Senador Jose Porfírio 

Vitoria do Xingu 

Fonte: Elaborado pela autora (2024). 

 

Com relação aos municípios que alcançaram a faixa "Em fase de adequação" 

(Quadro 6), esta faixa representa organizações que estão no processo de melhorar suas 

práticas de gestão ambiental, mas ainda têm áreas que requerem desenvolvimento e 

aprimoramento. Embora não tenham alcançado totalmente os padrões desejados de 

efetividade, sua presença indica um reconhecimento da necessidade de mudança e uma 
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disposição para avançar em direção a uma gestão mais sustentável. 

 

Quadro 6 – Quantidade de municípios na faixa Em fase de adequação 

Faixa Região de Integração Município 

Em fase de adequação 

Região Araguaia 

Cumaru do Norte 

Santa Maria das Barreiras 

Sapucaia 

Região Baixo Amazonas 

Curua 

Juruti 

Monte Alegre 

Óbidos 

Prainha 

Região Carajás Curionopólis 

Região Guamá 
Maracanã 

São Caetano de Odivelas 

Região Lago Tucuruí Breu Branco 

Região Marajó 

Melgaço 

Oeiras do Pará 

Salvaterra 

São Sebastião da Boa Vista 

Região Rio Caeté 
Cachoeira do Piriá 

Primavera 

Região Tocantins 
Abaetetuba 

Limoeiro Do Ajurú 

Região Xingu 
Placas 

Uruará 

Fonte: Elaborado pela autora (2024). 

 

Por fim, no Quadro 7, observam-se os municípios que estão na faixa “Baixo nível de 

adequação”, sugerindo um desempenho insatisfatório na gestão ambiental. Esses resultados 

indicam que esses municípios enfrentam desafios significativos, como a carência de um corpo 

efetivo de profissionais qualificados, a falta de recursos financeiros, a capacitação técnica 

insuficiente dos órgãos de meio ambiente e a complexidade e a falta de atualização da 

legislação ambiental municipal. Esses desafios comprometem os esforços desses municípios 

na promoção de um desenvolvimento sustentável. 
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Quadro 7 – Quantidade de municípios na faixa Baixo nível de adequação 

Faixa Região de Integração Município 

Baixo nível de adequação 

Região Baixo Amazonas Mojuí Dos Campos 

Região Guamá 

Marapanim 

São Domingos do Capim 

São João da Ponta 

Região Lago Tucuruí Itupiranga 

Re giãoMarajó 

Bagre 

Chaves 

Ponta de Pedras 

Santa Cruz do Arari 

Região Rio Caeté 

Bonito 

Quatipuru 

Salinópolis 

Santarém Novo 

Tracuateua 

Região Rio Capim 
Aurora do Pará 

Nova Esperança do Piriá 

Região Tapajós 
Jacareacanga 

Rurópolis 

Região Tocantins Mocajuba 

Fonte: Elaborado pela autora (2024). 

 

A Agenda 21 atribui aos governos a responsabilidade de facilitar a implementação do 

desenvolvimento sustentável em diferentes escalas. Ademais, busca envolver todos os setores 

da sociedade como parceiros relevantes nesse processo. Essa abordagem gradual visa 

estabelecer consensos progressivos para uma agenda viável rumo a um futuro sustentável, 

enfatizando a democratização da tomada de decisões e a formulação de políticas públicas 

baseadas em acordos estratégicos (Fernandes, 2012).  

A descentralização ambiental procura harmonizar a gestão ambiental nos níveis 

central e local, buscando a otimização das questões intergovernamentais para fornecer 

efetivamente serviços de proteção ambiental (Ran; Zhang; Hao, 2020). À medida que esse 

processo avança, a proteção ambiental aumentará (Liu; Yang, 2022). Isso fortalece a 

capacidade dos serviços públicos ambientais e melhora o desempenho ambiental (Ren et al., 

2023). Esse não comprometimento pode influenciar o nível ou fase de adequação dos órgãos 

de meio ambiente, podendo estar abaixo do ideal, considerando que, ao exercerem a gestão 
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ambiental municipal, eles alegam possuir competência para exercer tal responsabilidade. 

Com relação ao ODS, estes representam uma abordagem abrangente para lidar com 

os desafios ambientais globais. Porém, é essencial que haja um fortalecimento e esforços dos 

OMMAs para alcançar esses objetivos, superando barreiras como a falta de recursos 

financeiros, a falta de capacidade institucional e as desigualdades socioeconômicas. Além 

disso, é necessário promover a integração entre os objetivos ambientais e os demais objetivos 

dos ODS, reconhecendo as interconexões existentes.  

Para alcançar a efetividade na gestão ambiental e promover o cumprimento dos ODS, 

é necessário um compromisso conjunto entre os governos, a sociedade civil, o setor privado e 

as organizações internacionais. Além de ser essencial a implementação de políticas e práticas 

sustentáveis, a promoção da inovação tecnológica, o fortalecimento das capacidades 

institucionais e a conscientização pública são elementos-chave para superar esses desafios. 

A melhoria da qualidade institucional pode ajudar nas emissões eficientes de CO2, 

melhorando a qualidade ambiental e o crescimento econômico (Khan et al., 2021). Portanto, 

quanto maior a faixa de efetividade dos municípios, melhor será a qualidade da promoção da 

gestão ambiental de forma eficaz, o que melhora a qualidade ambiental, o crescimento 

econômico e a capacidade de cumprir as metas ambientais dos ODS.   
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Este estudo investigou a situação da gestão ambiental no estado do Pará, por meio de 

dados secundários fornecidos pela SEMAS (PA), em uma amostra de 133 municípios, cujo 

objetivo foi responder à seguinte pergunta: “Como a estrutura institucional e organizacional 

dos Órgãos Municipais de Meio Ambiente (OMMA) do Estado do Pará impacta na 

implementação de políticas públicas ambientais para alcançar os objetivos do 

desenvolvimento sustentável (ODS)?”. 

Os objetivos do presente estudo foram alcançados, uma vez que foi realizado o 

diagnóstico da gestão ambiental municipal no estado do Pará, mensurando como se encontra o 

nível de efetividade dos órgãos de meio ambiente nesta região.  

A análise dos resultados deste estudo revela informações significativas sobre a 

situação da gestão ambiental nos municípios do estado do Pará. Entre as principais 

descobertas estão o grau de efetividade das práticas ambientais implementadas, a capacidade 

institucional e os recursos disponíveis para os órgãos municipais de meio ambiente (OMMA), 

e o nível de engajamento das autoridades municipais na adoção de políticas sustentáveis. A 

alta taxa de participação dos municípios em todas as Regiões de Integração (RIs), com 

destaque para aquelas que atingiram 100% de adesão, demonstra um compromisso sólido das 

autoridades locais com as questões abordadas na pesquisa. Esse engajamento reflete o 

reconhecimento da importância da avaliação da gestão municipal e o interesse em promover 

melhorias nas políticas públicas locais. 

Além disso, os resultados do nível de efetividade da gestão ambiental evidenciam 

que a maioria dos municípios se enquadra nas faixas "Efetiva" e "Muito efetiva", indicando 

um esforço considerável na implementação de práticas que visam à conservação dos recursos 

naturais e à mitigação dos impactos ambientais adversos. No entanto, a presença de 

municípios nas faixas "Em fase de adequação" e "Baixo nível de adequação" aponta para 

desafios persistentes que precisam ser enfrentados para melhorar a eficácia das políticas 

ambientais locais. 

É fundamental destacar que a implementação bem-sucedida de práticas de gestão 

ambiental requer um compromisso conjunto de diversos atores, incluindo governos, sociedade 

civil, setor privado e organizações internacionais. Além disso, a integração dos objetivos 

ambientais com os ODS é essencial para garantir abordagens holísticas e eficazes na busca de 

um desenvolvimento sustentável. 

Nesse contexto, a melhoria da qualidade institucional e o fortalecimento das 
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capacidades institucionais emergem como elementos-chave para promover práticas 

ambientais mais eficazes e alcançar as metas dos ODS. Além disso, a conscientização pública 

e a promoção da inovação tecnológica desempenham papéis cruciais na construção de uma 

cultura de sustentabilidade e na adoção de medidas que impulsionem o crescimento 

econômico de forma responsável e ambientalmente consciente. 

Como contribuições, conclui-se que, no âmbito social, a pesquisa busca compreender 

como a estrutura institucional e organizacional dos Órgãos de Meio Ambiente pode 

influenciar a implementação de políticas públicas ambientais, resultando em uma melhor 

proteção ambiental. Considerando que políticas e programas ambientais eficientes, quando 

bem implementados, podem garantir o desenvolvimento sustentável e a preservação dos 

recursos naturais. Além disso, uma gestão ambiental mais efetiva pode contribuir para a 

melhoria da qualidade de vida das comunidades locais, promovendo um ambiente mais 

saudável e seguro. 

Quanto ao recorte ambiental, a pesquisa aborda a descentralização da gestão 

ambiental, um processo importante para a proteção do meio ambiente. Ao analisar a situação 

da gestão ambiental, a pesquisa pode contribuir para fortalecer a gestão e garantir que as 

políticas ambientais sejam adequadamente implementadas, promovendo práticas sustentáveis 

no âmbito ambiental. 

Recomendam-se pesquisas futuras sobre a gestão ambiental nos municípios do Pará, 

como, por exemplo, investigar por que alguns municípios têm melhor desempenho que outros 

nesse aspecto, considerando fatores como o contexto local e os recursos disponíveis. Outra 

possibilidade seria acompanhar ao longo do tempo como a gestão ambiental evolui em 

diferentes áreas, ajudando a entender as mudanças ao longo do tempo. Além disso, seria útil 

avaliar como políticas e programas influenciam a efetividade da gestão ambiental, para 

orientar futuras ações e políticas na região. Essas pesquisas têm o potencial de ajudar a 

melhorar as práticas sustentáveis nos municípios do Pará. 

Assim, o estudo forneceu subsídios para orientar políticas e estratégias que visam 

melhorar a efetividade da gestão ambiental nos municípios do Estado do Pará, contribuindo 

para o avanço em direção a um futuro mais sustentável e resiliente para as gerações presentes 

e futuras. 
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ANEXO A – Questionário enviado aos 144 municípios do estado do Pará em 2021 

 

1. Dimensão econômica 
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2. Dimensão Socioambiental 
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3. Dimensão político-institucional 
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ANEXO B – Autorização de uso de dados 
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ANEXO C – Publicação 

 

 


